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PORTARIA N°.880, DE 29 DE ABRIL DE 2025

Nomeia membros substitutos das Comissées de
Legislacdo, Justica e Redagdo, Finangas,
Orcamento e Tomada de Contas, Servicos e
Politicas  Publicas  Municipais, Urbanismo e
Cidadania na tramitagcdo dos Projetos de Lei
n°.18/2025, n°.19/2025 e n°.20/2025.

A Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuicées que
lhe confere o Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o Vereador Daniel Ronnie Franco para ser Presidente da
Comisséo de Legislagédo, Justica e Redagéo na tramitagdo do Projeto de Lei n°.20/2025
que “Dispde sobre a denominacéo de prédio publico e da outras providéncias.”.

Art. 2° - Fica designado a Vereadora Maria Geralda Soares para ser Relatora da
Comisséo de Finangas, Justica e Redagao na tramitagdo dos Projetos de Lei n°.18/2025
que “Estabelece critérios para garantia de integridade de fachadas e marquises de
edificacées e dé outras providéncias.” e n°.19/2025 que “Institui o Programa Municipal de
Monitorizacdo da Diabetes (PMMD) nas criangas e adolescentes matriculados nas
creches e escolas da rede publica municipal e da outras providéncias.”.

Art. 3° - Fica designado o Vereador Weley Rodrigues da Silva para ser o Presidente
da Comissédo de Servicos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania na
tramitacdo dos Projetos de Lei n°.18/2025 que “Estabelece critérios para garantia de
integridade de fachadas e marquises de edificacbes e da outras providéncias.” e
n°.19/2025 que “Institui o Programa Municipal de Monitorizagéo da Diabetes (PMMD) nas
criangas e adolescentes matriculados nas creches e escolas da rede publica municipal e
da outras providéncias.”.

Art. 4° - Fica designado o Vereador Anselmo italo Leopoldino para ser o Relator da
Comisséo de Servicos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania na
tramitacéo dos Projetos de Lei n°.18/2025 que “Estabelece critérios para garantia de

integridade de fachadas e marquises de edificagbes e da outras providéncias.” e
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n°.19/2025 que “Institui o Programa Municipal de Monitorizagéo da Diabetes (PMMD) nas
criangas e adolescentes matriculados nas creches e escolas da rede publica municipal e
da outras providéncias.”.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Céamara Municipal de Matias Barbosa, 29 de abril de 2025.

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro
Presidente da Camara Municipal
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